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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
015/2021-L, DE 12 DE MAIO DE 2021, DE AUTORIA DO VEREADOR 

GUILHERME ARAÚJO NUNES. 
 
 

O presente Projeto de Resolução visa prorrogar o 
prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes – CAR, instituída 
pela Resolução nº 003-L, de 08/02/2021, com o objetivo de acompanhar o 
cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela 
Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011. 

 

 O Projeto em questão se justifica na medida em 
que a Comissão de Assuntos Relevantes ainda trabalha da no levantamento de 
informações junto à SABESP, necessitando de mais prazo para o recebimento e 
análise dos dados. 

 

    Isso posto, Guilherme Araújo Nunes, por intermédio 
do Protocolo nº 5.342/2021, de 12/05/2021 - 15:07, apresenta ao Egrégio 
Plenário o seguinte Projeto de Resolução:  
 

  
PROTOCOLO Nº CETSR 12/05/2021 - 15:07 5342/2021 

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br 
São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’ 

 

 2 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 015/2021 
De 12 de maio de 2021. 
 
Prorroga o prazo de funcionamento da 
Comissão de Assuntos Relevantes - CAR – 
instituída para acompanhar o cumprimento 
do contrato firmado entre a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP e o Município de São Roque, au-
torizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro 
de 2011. 
 
O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 

 
 

Art. 1° Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, 
nos termos do §8º do artigo 117, do Regimento Interno, o prazo para o funci-
onamento da Comissão de Assuntos Relevantes – CAR, instituída pela Resolu-
ção nº 003-L, de 08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do contrato 
firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de de-
zembro de 2011. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 12 
de maio de 2021. 

 
 

 
GUILHERME ARAUJO NUNES 

Vereador 
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